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INDICAÇÃO 077/2026 

Indica ao Prefeito Municipal, estudo de viabilidade junto 

ao departamento competente, para a substituição da 

iluminação tradicional  da Av. Cel. Antônio Estanislau do 

Amaral, Jardim Juliana, por iluminação de LED 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

    
   
  A presente indicação se justifica pelo fato da Avenida Cel. Antônio Estanislau do 

Amaral, teve o sistema de iluminação implantado no ano de 2000, na ocasião, o sistema 

de iluminação pública existente foi concebido com tecnologia da época, utilizando 

predominantemente lâmpadas de vapor de sódio (luz amarela), então padrão adotado 

por concessionárias como a CPFL. 

  Decorridos mais de 20 anos, verifica-se que a iluminação atual encontra-se 

defasada e insuficiente, não atendendo adequadamente às necessidades do local, 

especialmente considerando a população superior a 1.000 moradores, o tráfego diário 

intenso de veículos, circulação constante de pedestres, inclusive no período noturno, 

necessidade crescente de segurança e visibilidade nas vias internas. 

  Importante destacar que a referida via, no Jardim Juliana, é contemplada com 

inúmeros comércios, entre eles restaurantes, supermercado, além de condomínio 

residencial. 

  As ruas mal iluminadas deixam os moradores vulneráveis e com medo.  As 

substituições das lâmpadas comuns por lâmpadas de Led representam maior 

luminosidade e oferecem maior segurança aos moradores e frequentadores do bairro, 

além de trazer retorno na economia de energia ao município, sem contar que poluem 

menos o meio ambiente no momento de seu descarte. 
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  Diante do exposto, solicita-se a especial atenção do Executivo Municipal para o 

atendimento desta demanda, promovendo melhorias significativas na infraestrutura 

urbana do bairro. 

    

          Certo da compreensão de V. Exa. e diante de tal necessidade, aguardo 
atendimento da presente indicação  . 
  

 

Sala das Sessões, em 1 de abril de 2026. 

 

          
                         HÉLIO RIBEIRO 

                               Vereador 


